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Seis novos radares 
entram em operação 
em rodovias do Sul 

de Minas
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A Prefeitura Municipal 
de Pouso Alegre informa a 
conclusão da Fase I do Pouso 
Alegre Business Park, um dos 
mais importantes empreendi-
mentos logísticos em implanta-
ção no município. Iniciado em 
2025, o projeto já se consolida 
como um marco para o desen-
volvimento econômico local e 
regional.

Nesta primeira etapa, fo-
ram entregues 32 mil metros 
quadrados de área construída, 
com infraestrutura de alto pa-
drão e excelência construtiva. 
O empreendimento já nasce 
com 100% da Fase I locada, 
abrigando duas multinacionais 
de grande relevância. Por outro 
lado, também possui 18 salas 
comerciais de 50 m² disponí-
veis para locação.

Para o prefeito Coronel 
Dimas, a entrega da primeira 
fase simboliza mais um passo 
importante para o desenvol-
vimento da cidade. “Ver um 
empreendimento desse porte 
concluído, funcionando e já 
totalmente ocupado mostra 
que Pouso Alegre está no ca-
minho certo e proporciona um 
ambiente de expansão e se-
guro para quem quer investir, 
gerar empregos e crescer jun-
to com a cidade”, destacou o 
prefeito.

Além da entrega da Fase 
I, o projeto já avança para sua 
expansão. A Fase II do Pouso 

Pouso Alegre celebra entrega da primeira fase 
do Business Park e projeta expansão em 2026

Alegre Business Park conta 
com projeto aprovado, terra-
planagem em andamento e 
potencial para a construção de 
mais 50 mil metros quadrados, 
com início das obras previsto 
para o primeiro trimestre de 
2026. 

O secretário municipal de 
Desenvolvimento Econômico, 
José Carlos Costa, reforçou 
a importância do empreendi-

mento para o posicionamen-
to estratégico da cidade. “O 
Pouso Alegre Business Park 
fortalece ainda mais nossa vo-
cação logística. A conclusão 
da primeira fase, já totalmente 
locada, demonstra a confiança 
do mercado no município. A 
expansão prevista amplia o im-
pacto positivo na geração de 
empregos, renda e na consoli-
dação de Pouso Alegre como 

referência em infraestrutura e 
ambiente de negócios no Sul de 
Minas”, afirmou.

Localizado às margens da 
Rodovia Fernão Dias, no KM 
864, o condomínio logístico foi 
concebido para atender dife-
rentes perfis de empresas, com 
galpões modernos, eficiência 
operacional e fácil acesso aos 
principais corredores econômi-
cos do país.

DA REDAÇÃO
jordiario @gmail.com

Desde esta terça-feira (6), 
seis novos radares de fiscali-
zação eletrônica passam a 
operar em rodovias adminis-
tradas pela concessionária 
EPR Sul de Minas. 

Os equipamentos foram 
instalados em trechos locali-
zados nos municípios de Po-
ços de Caldas, Piranguinho, 
Borda da Mata e Inconfiden-
tes.

Segundo a EPR Sul de 
Minas, a implantação dos 
radares priorizou pontos 
com alto fluxo de veículos e 
circulação frequente de pe-
destres, com o objetivo de 
reforçar a segurança viária e 

reduzir o risco de acidentes.
Os pontos de fiscalização 

são os seguintes:
LMG-877: km 6,70 e km 

12, em Poços de Caldas
BR-459: km 139,90, em 

Piranguinho
MG-290: km 36,45, em 

Borda da Mata
MG-290: km 48,65 e km 

48,89, em Inconfidentes
A fiscalização ficará sob 

responsabilidade do De-
partamento de Estradas de 
Rodagem de Minas Gerais 
(DER-MG). As infrações re-
gistradas pelos equipamen-
tos serão automaticamente 
convertidas em penalidades, 
conforme previsto no Có-
digo de Trânsito Brasileiro 
(CTB).
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O prefeito de Abre Cam-
po e conselheiro fiscal da 
Associação Mineira dos Mu-
nicípios (AMM), Marcinho 
Victor (PSDB), criticou a 
concentração de recursos na 
União e defendeu mudanças 
no pacto federativo para for-
talecer financeiramente os 
municípios. 

Segundo o prefeito, embo-
ra os municípios concentrem 
as principais demandas da 
população, a maior parte da 
arrecadação permanece nas 
mãos do governo federal. “Os 
impostos são pagos no muni-
cípio e a maioria dos recursos 
estão na União, aproximada-
mente 70%. Os Estados ficam 
com cerca de 20% e apenas 
10% são divididos entre todos 
os municípios”, afirmou.

Para o conselheiro da 
AMM, esse desequilíbrio na 
distribuição e repasse com-

Conselheiro da AMM critica repasse de recurso 
aos municípios: “a União fica com 70%”

promete a capacidade de res-
posta das prefeituras. “Os 
problemas acontecem no mu-
nicípio. É aqui que a popula-
ção vive e cobra solução. O 
recurso precisa estar chegan-
do diretamente no município 
para que os problemas sejam 
resolvidos”, afirmou. 

Em meados de 2025, pre-
feitos mineiros já apontavam 
uma corrosão das contas pú-
blicas devido à necessidade 
de custear, com recursos pró-
prios, serviços e programas 
que, por lei, são de responsa-
bilidade estadual ou federal. 
Para solucionar o imbróglio, 
eles pleiteavam a regulari-
zação de repasses de modo a 
garantir uma fonte de custeio 
para cada despesa gerada às 
administrações municipais.

Para Marcinho, os prefei-
tos têm conhecimento direto 
das dificuldades enfrentadas 
pela população justamente 
por estarem em contato diá-
rio com a realidade local. “Os 

prefeitos sabem mais do que 
qualquer um os problemas 
que a população está vivendo, 
porque convivem com isso no 
dia a dia”, completou.

Ao comentar a atuação 
da AMM, o prefeito ressal-
tou que entre as principais 
bandeiras da entidade, está a 
redução da burocracia para o 
acesso aos recursos públicos. 
“Precisamos encontrar uma 
solução para que o recurso 
chegue mais fácil aos municí-
pios, com menos burocracia”, 
relatou, ao apontar esse tema 
como um dos focos centrais 

da atual gestão da associação.
O prefeito também co-

mentou as discussões políti-
cas envolvendo o presidente 
da AMM e uma possível can-
didatura ao governo de Minas 
Gerais. Segundo Marcinho, o 
presidente da entidade, Luis 
Eduardo Falcão, tem adota-
do uma postura cautelosa. “É 
uma pessoa sensata, centrada, 
que está tentando construir 
um grupo com os prefeitos 
para que, se não for candida-
to, pelo menos os municípios 
tenham uma voz ouvida”, 
concluiu.

 

Confira o Edital completo no site www.pousoalegre.mg.gov.br  
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2026 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA A SAÚDE. 

A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, com base na Lei Municipal 
nº. 7.181/25, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando: 
 

1 - A necessidade de contratação temporária dos seguintes profissionais para a área da Saúde: 
 

 

2 - A Portaria GM 336/2002 que prevê a equipe mínima para os CAPS; 
 
RESOLVE expedir o presente Edital, informando: 
7 - DAS INSCRIÇÕES 

7.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. 
 

7.2 Os interessados deverão se inscrever exclusivamente online, do dia 10/01/2026 ao dia 13/01/2026, no 
endereço eletrônico: www.pousoalegre.mg.gov.br. Os seguintes documentos deverão ser anexados em 
PDF: 
 

7.3.1 Documento de identificação com foto e Carteira de identidade profissional e Diploma frente e verso; 
7.3.2 Estar regularizado com o conselho de classe (CRM, CREFONO ou CREFITO-MG), anexando 
declaração de quitação com o Conselho de Classe; 
7.3.3 Anexar, caso possua, documento que comprove experiência profissional em Rede de Atenção 
Psicossocial e ou na área de, no mínimo, 03 (três) meses; 
7.3.4 Anexar, caso possua, Certificado de Conclusão de Curso de Especialização ou Pós Graduação em 
Saúde Mental e ou de Especialização em Saúde Mental da Infância e Adolescência e/ou álcool e outras 
drogas e ou nas áreas específicas de atuação. 
7.3.5 Anexar, caso possua, Certificado de Conclusão de Curso em Saúde Mental, com carga horária 

mínima de 30 horas. 
7.3.6 Anexar, caso possua, Certificado Residência Médica e ou Especialização e ou Pós Graduação em 

nível Lato Sensu em Psiquiatria, Pediatria e Neurologia e ou prova de Título de Especialista na 
área concorrida (exceto Terapeuta Ocupacional e Fonoaudiólogo); 
 

7.14 Somente serão analisados os documentos comprobatórios anexados no ato da inscrição.  

 
VAGAS 

 
CARGO 

 
LOCAL 

 
REMUNERAÇÃO 

 
ESCOLARIDADE 

C. H. 
SEMANAL 

01 
 

Médico 
Psiquiatra 

 
CAPSi 

 
R$ 9.142,88 

Graduação em medicina com 
especialização em Psiquiatria e 

CRM-MG 

 
20h 

01 Médico 
Pediatra CAPSi 

R$ 9.142,88 Graduação em medicina com 
especialização em Pediatria e 

CRM-MG 
20h 

01 Médico 
Neurologista CAPSi R$ 9.142,88 

Graduação em medicina com 
especialização em Neurologia e 

CRM-MG 
20h 

01 Fonoaudiólogo 
CAPSi R$ 3.468,75 Graduação em Fonoaudiologia e 

CREFONO-MG 
20h 

02 Terapeuta 
Ocupacional CAPSi R$ 3.685,02 Graduação em Terapia 

Ocupacional e CREFITO-MG 
20h 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM REPOUSO – MG. Avi-
so de Licitação. Encontra-se aberta junto a esta Prefeitu-
ra Municipal o Processo nº. 158/2025, modalidade Pregão 
Presencial nº 057/2025, do tipo menor preço por lote, para 
aquisição de medicamentos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Repouso. O 
credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á no dia 
19/01/2026, às 08:30 h. O instrumento convocatório em in-
teiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª 
feira, das 08:30h às 17h, na Alameda José Brandão, 348, 
Bom Repouso - MG, CEP 37610-000, email: licitacao@
bomrepouso.mg.gov.br e ou no site:bomrepouso.mg.gov.br. 
Tel. (35) 3461-1224. Edmilson Andrade – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU                                                                                                     
Processo Licitatório N° 01/2026
Inexigibilidade: Nº01/2026  
Partes: MUNICIPIO DE CAREAÇU
OPEN FARRA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Objeto: contratação de serviços artísticos com o grupo 
“OPEN FARRA”,para apresentação no dia 07 de fevereiro 
de 2026, a partir das 23h00, nas festividades do pré carna-
val da cidade de Careaçu – mg
Valor total: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência:06/01/2026 á 07/02/2026
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